
 
 

E D I T A L 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA 

 

                                   

ÁLVARO JOSÉ PATO AZEDO, Presidente da Câmara Municipal de Moura, 

em cumprimento do artigo 56º da Lei N.º 75/2013, de 12 de Setembro torna 

público: 

 

 

(Reunião Ordinária Pública de um de junho de dois mil e vinte e dois) 

 

 

Proposta de ratificação da decisão de adjudicação definitiva da 

exploração do Bar da Piscina Municipal de Moura 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, RATIFICAR O DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 27/05/2022, EM QUE APROVA A 

ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA DA EXPLORAÇÃO DO BAR DA PISCINA 

MUNICIPAL DE MOURA, NO PERÍODO ENTRE 1 DE JUNHO E 15 DE 

SETEMBRO DE 2022 À ADJUDICATÁRIA SANDRINA ISABEL DE SOUSA 

PRATAS, PELO VALOR MENSAL DE 420.00€ (QUATROCENTOS E VINTE 

EUROS), BEM COMO A ELABORAÇÃO DO RESPETIVO CONTRATO, NOS 

TERMOS DO PROGRAMA DE HASTA PÚBLICA, ANTERIORMENTE 

APROVADO.  

 

 

Proposta - Contrato-Programa entre a Câmara Municipal de Moura e a 

Herdade da Contenda, E.M. 

DELIBERADO POR MAIORIA, COM QUATRO VOTOS A FAVOR E TRÊS 

ABSTENÇÕES DOS VEREADORES DA CDU, APROVAR O CONTRATO-

   

 



 
PROGRAMA ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA E A HERDADE DA 

CONTENDA, E.M. PARA O ANO DE 2022.  

DELIBERADO AINDA SUBMETER O DOCUMENTO À APROVAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MOURA.  

 

 

Proposta - Regularização do terreno onde se encontra implantado o 

Centro de Saúde de Moura 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A ATUALIZAÇÃO DE 

AVALIAÇÃO DO LOTE 1 DO LOTEAMENTO DE SÃO FRANCISCO, 

TERRENO ONDE SE ENCONTRA IMPLANTADO O CENTRO DE SAÚDE DE 

MOURA, APROVAR AINDA QUE PARA SE REGULARIZAR A SITUAÇÃO, 

SEJA CEDIDO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE ESSE LOTE MEDIANTE UM 

CONTRATO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE A TITULO GRATUITO POR 

CINQUENTA ANOS, NOS TERMOS E COM OS FUNDAMENTOS 

CONSTANTES NA INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº4242 DA DOTE.  

 

 

Proposta de Adjudicação - Concurso Público nº 02/2022 - Empreitada de 

Construção da Praia Fluvial de Moura 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A ADJUDICAÇÃO DA 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DA PRAIA FLUVIAL DE MOURA, 

REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022, À EMPRESA VIBEIRAS 

- SOCIEDADE COMERCIAL DE PLANTAS S.A., PELO MONTANTE TOTAL 

DE 1.289.482,92€ (UM MILHÃO, DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, 

QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS EUROS E NOVENTA E DOIS 

CÊNTIMOS) ACRESCIDO DE IVA À TAXA LEGAL EM VIGOR DE 6%, COM 

UM PRAZO DE EXECUÇÃO DE CENTO E OITENTA DIAS, ACRESCIDO DO 

PRAZO DE TRÊS ANOS PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 

ZONAS VERDES CONFORME ESTIPULADO NO CADERNO DE 

ENCARGOS; QUE SE FIXE UM PRAZO DE CINCO DIAS PARA A 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A QUE SE REFERE 



 
O ARTIGO 81º DO CCP E O ARTIGO 15º DO PROGRAMA DE 

PROCEDIMENTO; QUE SEJA PRESTADA CAUÇÃO NO VALOR 

CORRESPONDENTE A 5% DO VALOR DA ADJUDICAÇÃO, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 89º DO CCP, SENDO QUE A MESMA DEVERÁ SER PRESTADA 

NO PRAZO ESTIPULADO NO Nº1 DO ARTIGO 90º DO CCP E AINDA 

APROVAR A RESPETIVA MINUTA DO CONTRATO.  

 

 

Proposta - Atribuição de verba ao Grupo Desportivo Amarelejense para 

fazer face às obras realizadas na sede do Clube 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A ATRIBUIÇÃO DE VERBA 

NO MONTANTE DE 3.000.00€ (TRÊS MIL EUROS), AO GRUPO 

DESPORTIVO AMARELEJENSE PARA FAZER FACE ÀS OBRAS 

REALIZADAS NA SEDE DO CLUBE.  

 

 

Proposta - Atribuição de verba para apoio à subsistência e habitação no 

âmbito da Inclusão e Solidariedade Req: Ana Maria Poupa Caeiro e Cidália 

de Jesus Travelho Melão 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A ATRIBUIÇÃO DE VERBA 

PARA APOIO À SUBSISTÊNCIA E HABITAÇÃO ÀS REQUERENTES ANA 

MARIA POUPA CAEIRO E CIDÁLIA DE JESUS TRAVELHO MELÃO, NO 

VALOR DE 200,00€ (DUZENTOS EUROS), A CADA UMA, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

SOCIAL.  

 

 

Proposta - Revogação de protocolos e aprovação de novos protocolos 

entre a Câmara Municipal de Moura e a Câmara Municipal de Mourão 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A REVOGAÇÃO DOS 

PROTOCOLOS APRESENTADOS ANTERIORMENTE ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MOURA E A CÂMARA MUNICIPAL DE MOURÃO, NO 



 
ÂMBITO DA COOPERAÇÃO ENTRE MUNICÍPIOS NO QUE SE REFERE AOS 

TRANSPORTES ESCOLARES E APROVAÇÃO DE NOVOS PROTOCOLOS.  

 

 

Proposta de ratificação da decisão do não exercício do direito de 

preferência referente ao prédio sito na Rua da Vista Alegre, 4 em Moura 

Req: Infinit Management, Ldª 

DELIBERADO POR MAIORIA, COM QUATRO VOTOS A FAVOR E TRÊS 

ABSTENÇÕES DOS VEREADORES DA CDU, RATIFICAR O DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA, DATADO DE 27/05/2022 EM QUE APROVA O 

NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA REFERENTE AO PRÉDIO 

SITO NA RUA DA VISTA ALEGRE Nº 4, EM MOURA, (UNIÃO DE 

FREGUESIAS DE MOURA E SANTO AMADOR), INSCRITO NA MATRIZ 

PREDIAL COM O Nº814, REQUERIDO POR INFINIT MANAGEMENT, LDª, 

PELA VENDA A VÁRIOS COMPRADORES, DESIGNADAMENTE: A QUOTA-

PARTE DE 1/18 a NADEEM ANWER PELO VALOR DE 210.000,00€ 

(DUZENTOS E DEZ MIL EUROS); A QUOTA-PARTE DE 1/18 A SHAHZEB 

MAHMOOD PELO VALOR DE 210.000,00€ (DUZENTOS E DEZ MIL EUROS); 

NOS TERMOS E FUNDAMENTOS CONSTANTES NA INFORMAÇÃO 

TÉCNICA Nº5826 DA DOTE.  

 

 

 

Proposta de ratificação da decisão do não exercício do direito de 

preferência referente ao prédio sito na Rua Manuel Mendes, 17 em Moura 

Req: Luis Filipe Moita & João Pedro Gonçalves, Ldª 

DELIBERADO POR MAIORIA, COM QUATRO VOTOS A FAVOR E TRÊS 

ABSTENÇÕES DOS VEREADORES DA CDU, RATIFICAR O DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA, DATADO DE 27/05/2022 EM QUE APROVA O 

NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA REFERENTE AO PRÉDIO 

SITO NA RUA MANUEL MENDES, 17 EM MOURA, INSCRITO NA MATRIZ 

PREDIAL URBANA COM O Nº4399 (UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MOURA E 



 
SANTO AMADOR), REQUERIDO POR LUÍS FILIPE MOITA & JOÃO PEDRO 

GONÇALVES, LDª, PELO VALOR DE 125.000,00€ (CENTO E VINTE E 

CINCO MIL EUROS).  

 

 

Proposta de Contrato para Planeamento para Elaboração do Plano de 

Pormenor Moura Ardila (PPMA) 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO PARA PLANEAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

PORMENOR MOURA ARDILA (PPMA), FUNDAMENTADA NAS RAZÕES DE 

INTERESSE PÚBLICO ADUZIDAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº3093 DE 

18 DE MARÇO, E QUE SE ENCONTRAM ALINHADAS COM OS TERMOS DE 

REFERÊNCIA DO FUTURO PLANO (ANEXO II); APROVAR AINDA A 

PUBLICITAÇÃO DO CONTRATO PARA PLANEAMENTO CONJUNTAMENTE 

COM A DELIBERAÇÃO QUE DETERMINA A ELABORAÇÃO DO PPMS E 

ACOMPANHA A PROPOSTA DE PLANO, EM CUMPRIMENTO DO Nº4 DO 

ARTIGO 81.º DO RJIGT, NOS TERMOS E FUNDAMENTOS NA 

INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 5906 DA DOTE.  

 

 

Proposta de Início de Procedimento de Elaboração do Plano de Pormenor 

Moura-Ardila (PPMA) 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O INICIO DE 

PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR MOURA-

ARDILA (PPMA): DETERMINAR A ELABORAÇÃO DO REFERIDO PPMA, 

QUE ADOTA A MODALIDADE ESPECÍFICA DE PLANO DE INTERVENÇÃO 

EM SOLO RÚSTICO, PARA ÁREA DE INTERVENÇÃO 1140 HECTARES, 

COM OS FUNDAMENTOS CONSTANTES NOS TERMOS DE REFERÊNCIA 

EM ANEXO À PROPOSTA; ESTABELECER UM PRAZO DE VINTE MESES 

PARA A ELABORAÇÃO DO PPMA, CONTANDO A PARTIR DA DATA DA 

DELIBERAÇÃO QUE A DETERMINE; SUBMETER A ELABORAÇÃO DO 

PPMA A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA, DE ACORDO COM OS 



 
CRITÉRIOS DEFINIDOS NO N.º1 DO ARTIGO 3.º DO DECRETO–LEI 

Nº232/2007, DE 15 DE JUNHO, ALTERADO PELO DECRETO-LEI Nº58/2011, 

DE 04 DE MAIO, EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 78.º DO 

RJIGT; ESTABELECER UM PRAZO DE QUINZE DIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

PREVENTIVA, FORMULAÇÃO DE SUGESTÕES E APRESENTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES, SOBRE QUAISQUER QUESTÕES QUE POSSAM SER 

CONSIDERADAS NO ÂMBITO DA ELABORAÇÃO DO PLANO, TAL COMO 

DECORRE DO DISPOSTO NO ARTIGO 88.º DO RJIGT; E AINDA 

PUBLICITAR A DELIBERAÇÃO MUNICIPAL QUE DETERMINA O 

PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR E O 

CONTRATO DE PLANEAMENTO, NA 2ª SÉRIE DO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

(CFR. ALÍNEA C) DO Nº4 DO ARTIGO 191.º DO RJIGT), ATRAVÉS DA 

PLATAFORMA DE SUBMISSÃO AUTOMÁTICA SSAIGT; NO BOLETIM 

MUNICIPAL E NA PÁGINA DO MUNICÍPIO (CFR. ARTIGO 192.º), NOS 

TERMOS E FUNDAMENTOS CONSTANTES NA INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

5923 DA DOTE.  

 

 

Para constar se passou este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de costume. 

 

 

Paços do Concelho, 01 de junho de 2022  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

_____________________________ 

/Álvaro José Pato Azedo/ 

 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


